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DECLARAÇÃO DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

DO OBJETO: Serviços de implantação, ampliação, adequação, organização, 
manutenção e certificação da infraestrutura de rede lógica, compreendendo, de 
forma integrada e indissociável, os componentes passivos e ativos da rede, 
incluindo cabeamento estruturado (dados), equipamentos de rede, fornecimento de 
materiais, execução dos serviços de instalação física, organização, identificação, 
testes, certificação e documentação técnica final, sob demanda da Prefeitura 
Municipal de Itaguara/MG, nos termos da planilha orçamentária, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos financeiros 
para pagamento do objeto da presente licitação correrão a conta da dotação 
orçamentária do orçamento vigente: 

Declaro para fins de compor o Processo de PREGÃO ELETRÔNICO e para atender 
ao disposto nos incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar 101/2000, que: 

Estima-se impacto financeiro de R$ 656.056,95 (seiscentos cinquenta seis mil, 
cinquenta seis reais e noventa cinco centavos) no exercício de 2026 e posteriores. 
Serão utilizados recursos vinculados e/ou recursos próprios do município. 
A referida despesa está compatibilizada às três instâncias básicas do processo 
orçamentário: a Lei do Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
Orçamentária. 

Nestes termos, considero adequado, necessário e autorizo a abertura do presente 
processo licitatório. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Itaguara, 23 de junho de 2026. 

 

 

Luan Brenner Gonçalves de Morais 
Prefeito Municipal 
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Informações gerais: 

OBJETO: Serviços de implantação, ampliação, adequação, organização, manutenção 
e certificação da infraestrutura de rede lógica, compreendendo, de forma integrada 
e indissociável, os componentes passivos e ativos da rede, incluindo cabeamento 
estruturado (dados), equipamentos de rede, fornecimento de materiais, execução 
dos serviços de instalação física, organização, identificação, testes, certificação e 
documentação técnica final, sob demanda da Prefeitura Municipal de Itaguara/MG, 
nos termos da planilha orçamentária, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 
UASG- 984643 

EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

NO PORTAL COMPRAS.GOV: 90028/2026 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 22/07/2026. 

HORÁRIO: 09:00h (horário de Brasília/DF) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por global 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES: R$0,01 

MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras.gov.br 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

www.comprasnet.gov.br e www.itaguara.mg.gov.br, telefone (31)3184.1232 ou na sala do 

Departamento de Compras e Licitações situado na Rua Padre Gregório do Couto, 187 - Centro – 

Itaguara – MG – CEP 35.488-000. 

 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS A RESPEITO DO SERVIÇO: 

Jéferson Rezende, endereço eletrônico tecnologia@itaguara.mg.gov.br  telefone (31) 3191-5693. 
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EDITAL - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

 
1. DO FUNDAMENTO: 
1.1 Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Itaguara, Minas Gerais, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, por meio do Setor de Licitações, com sede na Rua 
Padre Gregório, 187, Centro, Itaguara, Minas Gerais, mediante Portaria 3.809 de 05 de 
janeiro de 2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 1859 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
2. DO OBJETO 

2.1 Serviços de implantação, ampliação, adequação, organização, manutenção e 
certificação da infraestrutura de rede lógica, compreendendo, de forma integrada e 
indissociável, os componentes passivos e ativos da rede, incluindo cabeamento 
estruturado (dados), equipamentos de rede, fornecimento de materiais, execução 
dos serviços de instalação física, organização, identificação, testes, certificação e 
documentação técnica final, sob demanda da Prefeitura Municipal de Itaguara/MG, 
nos termos da planilha orçamentária, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃOPoderão participar deste Pregão os interessados 

que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal, Compras.gov: 
www.comprasnet.gov.br 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF. 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5 A participação neste processo licitatório é aberta à ampla concorrência, não se aplicando a 
exclusividade prevista no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, uma vez que o 
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valor estimado da contratação supera o limite legal para tratamento exclusivo, sendo o 
julgamento realizado pelo critério de menor preço global. 
 

3.6 A obtenção do benefício, conforme consta na referida lei fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. (art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

3.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

3.8 Não poderão disputar esta licitação: 
3.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.8.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.8.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.8.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.8.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.8.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
3.8.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9 O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.12 O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14 A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através da plataforma Compras.gov: www.comprasnet.gov.br, Portal do 
Governo Federal. 

4.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de 
Itaguara /MG, Agente de Contratação denominado PREGOEIRO, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica do portal Compras.gov: www.comprasnet.gov.br, com 
o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as atribuições, constantes das regras 
aplicáveis à matéria. 

4.3 As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão 
disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Itaguara, em 
www.itaguara.mg.gov.br/; no site do portal Compras.gov: www.comprasnet.gov.br, 
ou publicadas no Diário Oficial dos Municípios Mineiros – AMM. As demais condições 
constam no presente edital e seus anexos. 

4.4 As dúvidas pertinentes a presente licitação será esclarecida pelo Pregoeiro, sito à Rua 
Padre Gregório, 187, Centro, Itaguara /MG, durante o seu expediente de atendimento 
ao público, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 16h00min, ou pelo telefone (31) 
3184 - 1232, ou ainda, através do e-mail licitacaoitaguara@gmail.com 

4.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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5. DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
5.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas ao portal Compras.gov: 
www.comprasnet.gov.br, a qual por meio de seu operador designado indicará 
implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

5.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em 
nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa do portal. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
portal, nem à Administração, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.6. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente registro 
da proposta de preços e inserção dos respectivos documentos de habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, data e horário limite 
estabelecido. 

5.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 

5.8. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no 
decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 

5.9. A desclassificação de que trata o subitem 5.8, não ocorrerá nos casos em que for 
solicitado a inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e 
esses terem sidos anexados pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo 
o seu nome empresarial. 

5.10. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

5.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

5.12. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.12.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
5.12.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

5.12.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (ANEXO) 

5.12.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
(ANEXO) 

5.12.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
(ANEXO) 

5.13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.14. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.15. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.12 ou 5.14 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.18. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia 
e horário para a continuidade do certame. 
5.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de 
licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal “Compras.gov: 
www.comprasnet.gov.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
5.20. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTAO licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sendo que o registro da proposta 
pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e atendimento das condições do Edital, 
inclusive com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos, 
forma de apresentação de declarações e documentos de habilitação. 

6.2. A licitante deverá observar o descritivo dos itens, constante deste edital e seus 
anexos, bem como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta 
subentende que o licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências 
do edital e seus anexos, não podendo alegar desconhecimento dessas disposições. 
6.3. Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da proposta, 
sendo que os preços a serem propostos deverão cobrir quaisquer despesas que incidam ou 
venham incidir sobre a execução do objeto deste certame ou quaisquer dificuldades 
inerentes. 
6.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.7. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta 
licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
6.8. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será 
considerada para qualquer fim. 
6.9. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.10. Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para os produtos, sendo opcional à 
Administração verificar por meio de diligências, eventuais superfaturamentos ou 
discrepâncias nos preços obtidos na licitação e desclassificar as propostas inadequadas. 
6.11. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas 
no campo próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados e os valores unitários e totais 
(com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula). A não inserção destas 
informações neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. Exceto nos casos de serviços, no qual 
não é exigido a apresentação de marca e modelo. 
6.12. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
6.13. As licitantes deverão ANEXAR à sua proposta eletrônica em campo próprio no 
portal Compras.gov: www.comprasnet.gov.br, e, se for o caso, catálogo, manual técnico, 
prospecto, folder, folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do produto ofertado, 
compatível(is) e adequado(s) à especificação, em português ou traduzidos, devendo este(s) 
ser(em) igual(is) ou superior(es) ao descrito no Termo de Referência do Edital, incluindo a 
especificação de marca e modelo e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem 
e constatem as configurações cotadas. A não apresentação dos catálogos poderá acarretar 
na desclassificação do item e/ou da proposta. Quando for exigida a apresentação de 
catálogo e demais documentos, será informado no Termo de Referência. 
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6.14. A cotação de duas marcas/modelos para o mesmo item acarretará na 
desclassificação do licitante para o lote/item. 
6.15. A marca e modelos ofertados no portal deverão ser os mesmos do catálogo sob pena 
de desclassificação do lote. (se for o caso) 
6.16. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
6.17. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os 
documentos solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que 
constatada a má fé. 
6.18. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.19. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
6.20. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na 
desclassificação da proposta. 
 
6.21 Critérios de aceitabilidade do preço 

6.21.1 Definição do PREÇO MÁXIMO 

6.21.1.1 Conforme a planilha orçamentária referencial, o valor máximo fixado para esta 

licitação é de R$ 656.056,9500 (seiscentos cinquenta seis mil, cinquenta seis reais e noventa 

cinco centavos). 

6.21.1.2 Serão desclassificadas propostas com valores superiores ao estimado pela 

Prefeitura. 

 

7- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

7.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
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7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
7.9. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global. 
7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.12. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido 
ao Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/lotes da 
mesma licitação. 
7.12.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes 
selecionados fora da ordem sequencial. 

7.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”, onde 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.13.1. A etapa lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez 
por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
7.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.12, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

7.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

7.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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7.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
7.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
7.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
7.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
7.22.2.2. empresas brasileiras; 
7.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

7.24. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

7.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.26. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

7.27. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
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8.2  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.2.A Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2.B Prova de regularidade da empresa e seus sócios no Conselho Nacional de Justiça, 
no link: 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=fo
rm); 

8.2.C Certidão negativa de licitante inidôneas emitida pelo TCU Tribunal de Contas da 
União https://contas.tcu.gov.br/ords/f? 

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 
8.4.A A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.4.B O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
8.4.C Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
8.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
8.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o previsto neste edital. 
8.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022, que trata sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor 
preço ou maior desconto, na forma eletrônica. 
8.8 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
8.8.A Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo 

critério de MENOR PREÇO. 
8.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.9.A contiver vícios insanáveis; 
8.9.B não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.9.C apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
8.9.D não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.9.E apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
8.10 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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8.10.A A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.10.A.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.10.A.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 
8.11.A O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
8.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
8.13 DAS AMOSTRAS (QUANDO APLICÁVEL) 
8.13.A Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.13.B Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.13.C Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.13.D No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.13.E Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
8.14 DA ESPECIFICAÇÃO DE MARCAS 
8.14.A Caso o Termo de Referência especifique marcas referências (em número não inferior 
a três – justificativa no ETP), o licitante classificado em primeiro lugar ficará obrigado a 
oferecer uma das marcas, ou marca similar, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.14.B Caso apresente marca similar o Pregoeiro, julgando necessário, poderá requerer a 
comprovação da efetiva similaridade, a fim de se certificar da adequação entre o objeto 
oferecido pelo licitante e as condições técnicas exigidas no edital, devendo o licitante 
possuir meios de comprovar a similaridade da marca, por meio de ficha técnica oficial, 
laudos, amostras etc. 
8.14.B.1 É facultado aos licitantes interessados manifestarem-se sobre a prova de 
similaridade. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.A. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral emitido pelo 
município de Itaguara, em situação válida, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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9.1.B. Os documentos exigidos para fins de habilitação, que não estejam contemplados no 
registro cadastral emitido pelo Município de Itaguara, deverão ser encaminhados 
pelo licitante, via sistema eletrônico, no momento de cadastro de sua proposta. 
 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA – REGISTRO CADASTRAL 
9.2.A.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional: (não será admitida a participação) 

9.2.A.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.A.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt- br/empreendedor; 

9.2.A.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.A.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.2.A.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.2.A.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

 
9.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.3.A.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou 
no   Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.3.A.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
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9.3.A.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.A.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.A.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.A.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

9.3.A.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

9.5. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.6. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.7. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.8. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

9.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; e 

9.10. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.11. Os documentos referidos nos quatro últimos itens anteriores deverão ser exigidos 

com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.12. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 

total estimado da contratação. 

9.13. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor 
 
9.14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.15.1 Certidão de Registro da empresa junto ao CREA, CAU ou CFT, conforme a atividade 

profissional exercida, devidamente atualizada. 

9.15.1.1. Se a licitante for de outro estado, deverá demonstrar sua situação perante o CREA, 

CAU ou CFT de origem e providenciar visto junto ao respectivo conselho em Minas Gerais, 

quando exigido pela legislação profissional aplicável. 

9.15.2. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto da licitação, através de apresentação de Atestado (s) de Capacidade 

TÉCNICO-OPERACIONAL, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado ou por órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados ou dos 

Municípios, em nome da empresa licitante, comprovando ter a referida empresa 

executado obras e serviços com características e complexidade similares aos aqui licitados. 

9.15.3. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto da licitação, através de apresentação de Atestado(s) de Capacidade 

TÉCNICO-PROFISSIONAL, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado ou por órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados ou dos 

Municípios, devidamente acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT emitido 

pelo CREA/CAU, em nome de profissional legalmente habilitado e detentor de acervo 

técnico compatível com o objeto licitado, comprovadamente integrante do corpo técnico 

da Licitante, comprovando ter o referido profissional, executado obras e serviços com 

características e complexidade similares aos aqui licitados. 

9.15.3.1. A comprovação de que o profissional pertence ao corpo técnico da 

licitante será estabelecida pela apresentação de cópia da carteira de 

trabalho (Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - cópia da folha 

de identificação do trabalhador e da folha de registro do contrato de 

trabalho) ou ficha de registro de empregados em que conste o licitante como 

contratante, pela vinculação societária ou pela qualidade de diretor da 

empresa, do contrato de prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de 

contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

9.15.4. Certidão de Registro, emitida pelo Conselho Profissional, do(s) profissional(is) 

de nível superior, indicado(s) de acordo com o item anterior, comprovando a 

regularidade junto ao mesmo. 

9.15.5. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra 

ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por 
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profissionais de experiência técnica equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

9.15.6. Para fins da comprovação de capacidade técnico-operacional e técnico-

profissional, os atestados deverão dizer respeito a contratos em que constem: 

execução, implantação, ampliação, manutenção ou certificação de redes de 

cabeamento estruturado de dados CAT6 ou superior. 

9.15.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos; 

9.15.8. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

9.15.9. Os atestados poderão ser tanto da matriz, quanto da filial. 

9.15.10. É vedada a utilização dos mesmos atestados por mais de um licitante. 

9.15.11. É vedada a indicação do mesmo responsável técnico por mais de um licitante. 

9.15.12. Se descumpridas as duas cláusulas anteriores, os licitantes envolvidos serão 

inabilitados. 

9.15.13. Declaração com a indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e integralmente disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos. 

9.15.14. A empresa contratada deverá dispor do aparelhamento (operários, ferramentas, 

maquinário, etc.) adequado e disponível, sem comprometimento com outros 

contratos assumidos pela empresa, aptos a executar o objeto com qualidade e 

no prazo de execução definido; 

9.15.15. A contratada não poderá atrasar a execução alegando indisponibilidade de 

pessoal ou de maquinário, sob pena de responsabilização; 

9.15.16. A empresa deverá indicar e qualificar cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos. 

9.15.17. A execução do objeto por terceiros é vedada, sob pena de responsabilização da 

contratada, não sendo admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9.16. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÕES: Juntamente com a documentação de 
habilitação, a empresa classificada com o menor preço deverá apresentar a 
declaração conforme modelos deste edital: 

9.16.1. DECLARAÇÃO CONJUNTA; (modelo anexo) 
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9.16.2. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

9.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração, após declarado vencedor, para fins de 
contratação, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

10.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

10.1.1. Emissão da ORDEM DE SERVIÇO (O.S.) pela Contratante, 

informando o local para execução dos serviços e o objetivo esperado com 

a nova rede. 

10.1.2. Realização da vistoria ao local e definição dos serviços a serem 

prestados, incluindo elaboração de planilha com os materiais e 

equipamentos necessários, em até 03 (três) dias corridos a partir da O.S. 

10.1.3. Início da execução do objeto: até 05 (cinco) dias corridos a partir da 

data de vistoria. 

10.1.4. Prazo máximo de execução do serviço descrito na O.S.: 10 (dez) dias 

corridos a partir da data de início da prestação de serviço. 

10.1.4.1. Para serviços de manutenção corretiva em cabeamento 

estruturado ou equipamentos de rede previamente instalados, o 

prazo máximo para atendimento será de 02 (dois) dias contados 

da comunicação formal da Administração. 

10.1.4.2. Para instalações adicionais, ampliações ou adequações de 

pontos de rede já existentes, o prazo máximo para execução será 

de 02 (dois) dias úteis, salvo justificativa técnica formalmente 

aceita pela Administração. 

10.1.5. Prazo máximo de vigência do contrato: 12 (doze) meses a partir da 

data de assinatura do contrato. 
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Local e horário da prestação dos serviços 

10.2. Os serviços serão prestados sob demanda, nos edifícios públicos da Prefeitura 

Municipal de Itaguara/MG, sendo os endereços fornecidos na respectiva Ordem 

de Serviço. 

10.3. Os serviços serão prestados, de segunda a sexta, no seguinte horário: das 07:00 

horas às 17:00 horas. Qualquer alteração nesse horário deverá ser comunicada ao 

Contratante. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

10.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

a) A contratação será realizada em item único, compreendendo a execução integral e 

indissociável dos serviços de implantação, ampliação, adequação, reorganização e 

manutenção da infraestrutura de rede lógica, incluindo componentes passivos e 

ativos, fornecimento de materiais, mão de obra, instalação, organização, testes, 

certificação e documentação técnica, executados conforme demanda da 

Administração Pública Municipal, mediante emissão de ordens de serviço, 

observado o interesse público e a necessidade de padronização da infraestrutura de 

Tecnologia da Informação, vedada a fragmentação do objeto. 

b) O cabeamento estruturado de rede é um serviço de engenharia especializado, pois 

exige conhecimento técnico aprofundado, capacitação específica, uso de 

equipamentos de certificação de alto custo e cumprimento rigoroso de normas 

técnicas nacionais e internacionais, como a ABNT NBR 14565. 

c) A execução e o projeto da infraestrutura de redes exigem a emissão de 

Responsabilidade Técnica (ART) por profissionais devidamente habilitados e 

devido à sua complexidade e criticidade para a segurança e desempenho das 

empresas, ele difere de instalações elétricas ou de telefonia comuns. 

d) Nos ambientes onde já exista atendimento ao público ou haja serviços internos não 

haverá a interdição integral das atividades, a não ser por necessidade da execução 

do serviço. 

e) A empresa contratada deverá sinalizar os ambientes durante a execução dos 

serviços, a fim de evitar acidentes e se organizar de forma a minimizar as restrições 

quanto ao tráfego de pessoas na região. 

f) Deverão ser obrigatoriamente utilizados nos serviços, quando aplicável, materiais 

homologados junto ao INMETRO e ao PROCEL. 

g) O cronograma de execução deverá ser atendido pela empresa contratada de forma 

integral, visando ao não atraso nas etapas construtivas e à eficácia da contratação. 
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h) Todos os pontos de rede, cabos, tomadas, patch panels e portas de equipamentos 

ativos deverão ser identificados de forma padronizada, permanente e legível, 

observando as diretrizes da norma ANSI/TIA-606. 

i) Toda solicitação de instalação, manutenção, ampliação, reorganização ou remoção 

de infraestrutura de rede deverá ser formalizada exclusivamente pelo Setor de 

Tecnologia da Informação, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão ou pelo 

Setor de Engenharia, sendo vedado o atendimento de solicitações diretas realizadas 

por usuários finais ou setores não autorizados. 

j) Os equipamentos ativos fornecidos deverão ser compatíveis com a infraestrutura 

instalada, suportando no mínimo velocidades Gigabit Ethernet (10/100/1000 

Mbps), gerenciamento por interface web ou equivalente e recursos de segmentação 

lógica de rede (VLAN), quando aplicável. 

k) Quando houver substituição ou remoção de equipamentos, cabos ou componentes 

existentes, todo o material retirado deverá ser entregue ao Setor de Tecnologia da 

Informação ou ao setor responsável pelo patrimônio, mediante registro de entrega. 

l) Nos serviços que envolvam equipamentos wireless, a contratada deverá avaliar 

tecnicamente a cobertura necessária, definir posicionamento adequado dos 

dispositivos, fornecer backup das configurações realizadas e entregar 

documentação técnica correspondente. 

m) Ao término dos serviços, a contratada deverá entregar documentação técnica 

contendo identificação dos pontos, relatórios de certificação, diagrama simplificado 

da rede e documentação “as built”, quando aplicável. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

10.6. Por se tratar de serviço de engenharia, os serviços terão a garantia pela contratada 

de reparos, em caso de defeitos apresentados ou encontrados, por um período de 

05 (cinco) anos após entrega definitiva. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

10.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

Fiscalização Técnica 

11.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VI); 

11.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

11.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

11.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

http://www.itaguara.mg.gov.br/
mailto:licitacao@itaguara.mg.gov.


P R E F  E  I  T  U R A  M U N I  C I  P  A  L   D E   I  T  A  G U A R A  

CNPJ:  18.313.015/0001 -75  

Rua Padre Gregór i o ,  187 ●  Cent ro  

CEP:  35.488-000 ●  I taguara -MG ●  Te le fax : (31)  3184 -1232  

www.itaguara.mg.gov.br  ●   licitacaoitaguara@gmail.com   
P ROC ESSO LIC ITATÓRIO Nº 6 9 /2 02 6  

P REGÃO ELETRÔNIC O Nº  2 8 /20 2 6  

 
 

 

11.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

11.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

11.13. A fiscalização técnica do contrato ficará a cargo do servidor JÉFERSON 

REZENDE DE OLIVEIRA, Técnico em Informática, telefone (31) 3191-5693, que 

exercerá a mais ampla e completa vistoria dos serviços, para liberação de 

pagamento, cabendo embargar e rejeitar os materiais e serviços que não estejam 

de acordo com a qualidade exigida pelo projeto, pelas Normas Brasileiras, pelas 

posturas municipais e exigências da concessionária local de serviços públicos. 

Fiscalização Administrativa 

11.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

11.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

11.16. A fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da servidora MARIA 

CLARA DE OLIVEIRA MORAIS, telefone (31) 3184-1232 (Ramal 6228). 

Gestor do Contrato 

11.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

11.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
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11.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

III).  

11.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

11.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

11.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

11.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11.24. A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Planejamento 

e Gestão, Sr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, telefone (31) 3184-1232. 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), conforme disposto neste item. 

12.1.1.  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a Contratada: 

• não produzir os resultados acordados, 

• deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 
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• deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

12.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

12.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 

12.3.1. Atendimento de todas as obrigações contratuais por parte do 

Contratado. 

12.3.2. Cumprimento de todas as definições e exigências previstas no Projeto 

Executivo. 

12.3.3. Atendimento às normas brasileiras, posturas municipais e exigências 

das concessionárias locais de serviços públicos. 

Do recebimento 

12.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

12.5. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

12.6. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

12.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

12.8. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se refere a parcela a ser paga. 

12.9. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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12.10. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

12.11. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

12.12. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.13. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

12.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. 

12.15. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

12.16. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.16.1. A contratada deverá realizar testes de continuidade, desempenho e 

certificação em 100% dos pontos de rede instalados. 

12.16.2. Os testes deverão ser realizados com equipamento de certificação 

compatível com a categoria do cabeamento instalado, de fabricante 

reconhecido no mercado e com calibração válida, quando aplicável, 

devendo ser emitido relatório individual por ponto de rede. 

12.16.3. Os relatórios de certificação constituirão requisito obrigatório para o 

recebimento definitivo dos serviços. 

12.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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12.18. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

12.19. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comprovação da entrega da documentação técnica da infraestrutura executada, 

incluindo identificação dos pontos de rede, relatórios de certificação, diagrama 

simplificado da rede, relação dos materiais utilizados e documentação “as built”, 

quando aplicável, incluindo planta baixa com identificação dos pontos instalados, 

quando houver alteração física da infraestrutura. 

e) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

f) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 

12.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 
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12.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

12.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

12.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

12.24. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

12.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.28. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
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entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

12.29. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

12.30. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

12.31. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

12.32. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

12.33. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

12.34. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

12.35. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.36. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

12.37. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
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12.38. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.39. A partir de 01 de setembro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções 

na fonte do Imposto de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às 

pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela 

prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base nas disposições 

constantes no Decreto Municipal nº 1873/2023, na Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, 

nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Pública Federal, os 

seguintes órgãos e entidades da Administração Pública Municipal: 

I - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; 

II - as autarquias; 

III - as fundações municipais; 

12.40. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte, os 

pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no 

artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e artigo 

3º do Decreto Municipal n. 1873 de 01 de setembro de 2023. 

12.41. A condição de imunidade e isenção das Instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 

10 de dezembro de 1997 e das Instituições de caráter filantrópico, recreativo, 

cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, 

de 1997 será declarada pela entidade apresentando documento constante nos 

anexos I e II do Decreto Municipal 1873/2023, ambos em conformidade com a 

Instrução Normativa RFB N°1234 de 11 de janeiro de 2012. 

12.42. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será 

observada na indicação constante em seus documentos fiscais no campo 

destinado às informações complementares ou em sua falta, no corpo do 

documento que deverá conter a expressão "DOCUMENTO EMITIDO POR ME 

OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, §49, 

alínea “a” da Resolução CGSN n° 140/2018. 

12.43. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas 

fiscais em conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal 1.873 de 

01 de setembro de 2023, sob pena de não aceitação. 
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12.44. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão. 

13.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 

a 10 (dez) minutos, podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o 

mesmo. 

13.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação do licitante vencedor, e exauridos 

os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a 

autoridade superior que poderá: 

14.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 

14.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

14.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação 

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

14.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

14.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 

dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

14.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

14.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 

dos interessados. 

15.  DAS GARANTIAS: DE EXECUÇÃO:  

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

15.2. DE CONTRATAÇÃO:  

Haverá exigência de garantia da contratação, no valor total de 5% sob o valor inicial do 
contrato, nos termos do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021, pelas razões constantes 
do Estudo Técnico Preliminar. 
 

15.3. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.3.1. Os recursos financeiros destinados à execução do objeto desta 

licitação são oriundos de recurso próprio do Município, e correrão através 

da seguinte dotação orçamentária: 

 
Elementos: 3.3.90.39.00.00.00 

Descrição:  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Funcional Projeto 

Atividade 

Descrição Ficha Recurso Tipo de 

Recurso 
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4.122.32 2004 Mnt Das Atividades Do Gabinete Do Prefeito 3 1500 Próprio 

10.122.1 2313 Mnt Atv Gestão Da Saúde 21 1500 Próprio 

10.301.1 2038 Serviços De Saúde E Samu 36 1500 Próprio 

10.301.1 2106 Cofinanciamento Da Atenção Primária 45 1500 Próprio 

10.301.1 2106 Cofinanciamento Da Atenção Primária 45 1600 Federal 

10.301.1 2106 Cofinanciamento Da Atenção Primária 45 1621 Estadual 

10.302.1 2080 Bloco De Média E Alta Complexidade 62 1500 Próprio 

10.302.1 2080 Bloco De Média E Alta Complexidade 62 1600 Federal 

10.304.1 2098 Bloco De Vigilância Sanitária  82 1500 Próprio 

10.304.1 2098 Bloco De Vigilância Sanitária  82 1600 Federal 

10.304.1 2098 Bloco De Vigilância Sanitária  82 1621 Estadual 

10.305.1 2122 Bloco Vigilância Em Saúde 91 1500 Próprio 

10.305.1 2122 Bloco Vigilância Em Saúde 91 1600 Federal 

10.305.1 2122 Bloco Vigilância Em Saúde 91 1621 Estadual 

8.244.27 2150 Gestão Do Creas 117 1500 Próprio 

8.486.25 2188 Proteção Social Básica  129 1500 Próprio 

8.486.25 2188 Proteção Social Básica  129 1660 Federal 

13.392.32 2040 Mnt Atv Cultural  144 1500 Próprio 

4.122.32 2076 Mnt Atividades Adminstrativas 171 1500 Próprio 

4.122.32 2170 Cvtc- Centro Vocacional Tecnologico De 

Capacitação 

184 1500 Próprio 

4.122.32 2016 Atividades Da Secretária De Obras 215 1500 Próprio 

12.122.7 2317 Mnt Atv Gestão Da Educação 263 1500 Próprio 

12.361.7 2032 Mnt Do Ensino Fundamental No Município 275 1500 Próprio 

12.365.7 2088 Mnt Da Educação Infantil – Pré Escola 292 1500 Próprio 

12.363.32 2329 Apoio Ensino Técnico Profissionalizante 306 1500 Próprio 

13.392.32 2192 Mnt Museu Sagarana 326 1500 Próprio 

27.812.32 2036 Mnt Atv Esportivas  339 1500 Próprio 
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15.3.2. Para os exercícios subsequentes, até o término do prazo contratual, as 

despesas correrão à conta de dotação orçamentária específica nas 

respectivas Leis Orçamentárias, em conformidade com o Plano Plurianual. 

 

16. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE: 

16.1 A responsável pelo acompanhamento da prestação dos serviços será o servidor 

Jéferson Rezende de Oliveira, endereço eletrônico tecnologia@itaguara.mg.gov.br  telefone 

(31) 3191-5693. 

17. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a emissão e atesto da 

nota fiscal pela secretaria, mediante transferência bancária na conta informada em favor da 

contratada. 

17.2. Havendo atraso no pagamento, considerados atrasos aqueles que ocorrem entre a data 

do vencimento e a do efetivo pagamento, o valor será atualizado monetariamente pelo 

IPCA-E. 

17.3. A partir de 01 de setembro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do 
Imposto de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e 
jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em 
geral, inclusive obras, com base nas disposições constantes no Decreto Municipal nº 
1873/2023, na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em norma 
que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 
Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal: 
I - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; 
II - as autarquias; 
III - as fundações municipais; 
17.4. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte, os pagamentos 
realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e artigo 3º do Decreto Municipal n. 1873 
de 01 de setembro de 2023. 
17.5. A condição de imunidade e isenção das Instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e 
das Instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, 
a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 será declarada pela entidade apresentando 
documento constante nos anexos I e II do Decreto Municipal 1873/2023, ambos em 
conformidade com a Instrução Normativa RFB N°1234 de 11 de janeiro de 2012. 
17.6. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 
indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 
complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão 
"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos 
termos do artigo 59, §49, alínea “a” da Resolução CGSN n° 140/2018. 
17.7. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 
conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
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de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal 1.873 de 01 de setembro de 2023, sob pena de 
não aceitação. 
17.8.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

18.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis: 
18.1.1.  GESTOR DO CONTRATO: José Carlos de Oliveira  

18.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Jéferson Rezende de Oliveira 

18.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do 
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 
contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar 
a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade 
de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos 
aditivos, etc. 

18.3 Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 
objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 
objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos 
fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

18.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

18.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 171 da Lei Nº 14.133/2021. 
 

19. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

19.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante 
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ou contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155, quais 

sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

19.2. Para os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item 

acima serão aplicadas as sanções administrativas: advertência, multa, 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de Itaguara e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

19.3. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não 

causar dano à Administração ou a terceiros. 

19.4. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto 

do Pregão Eletrônico e compreenderá: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

19.5. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o 

Município poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o 

processo de extinção do instrumento contratual. 

19.6. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA 

terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou 
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fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança 

judicial. 

19.7. Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo 

fixado na notificação de cobrança, o Município inscreverá o valor em dívida ativa. 

19.8. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública 

direta e indireta do Município de Itaguara, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, e descredenciamento do 

Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos 

seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo 
em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do 
credenciamento sem motivo justificado; 

19.9. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da 

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

19.10. É admitida a reabilitação da credenciada perante o Município, exigidos, 

cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
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19.11. Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, 

ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do 

Município e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 

14.133/2021. 

19.12. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificada e aceita pela Administração, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, 

ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

19.13. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

19.14. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no 
endereço eletrônico https://www.itaguara.mg.gov.br/. 
20.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
20.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
20.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: 
20.5 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, 
podendo, para tanto, ser utilizado o site oficial do município, 
https://www.itaguara.mg.gov.br/, licitacao@itaguara.mg.gov.br ; ou serem feitos por 
meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da plataforma comprasgov. 
20.6 As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão 
ser fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro Oficial, podendo ser protocolizadas junto à 
Equipe de Apoio, situada na Rua Padre Gregório, 187, Centro, Itaguara, no horário das 
08:00 às 17:00 horas, ou enviadas via postagem, ou ainda, por meio do site oficial do 
município, https://www.itaguara.mg.gov.br/, licitacao@itaguara.mg.gov.br, ou ainda, 
serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da plataforma 
Compras.gov: www.comprasnet.gov.br 
20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
20.9 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site 
oficial deste município, bem como no portal Compras.gov: www.comprasnet.gov.br, para 
conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das 
informações prestadas. 
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21. DOS PADRÕES ÉTICOS 

21.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das 

informações e documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às 

sanções previstas na legislação. 

21.2. Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens 

financeiras ou administrativas, ou benefícios de qualquer espécie, seja de  forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 

relacionado, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos 

do Edital. 

22.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no site oficial deste município, 

http://www.Itaguara .mg.gov.br/licitacoes, bem como no site de realização do 

certame, https://comprasbr.com.br. 

22.11. O aviso do edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros/AMM-MG endereço http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, 

em jornal de circulação, afixado no mural de avisos da Prefeitura municipal e 

divulgado no portal da Prefeitura Municipal de Itaguara, 

www.Itaguara.mg.gov.br. 

22.12. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

22.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Itaguara, Estado de 

Minas Gerais. 

23. ANEXOS 

São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Modelo De Proposta; 
ANEXO II – Modelo De Declarações Conjunta; 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E ANUÊNCIA DE RESPONSÁVEL 
TÉCNICO, CONTRATAÇÃO FUTURA 
ANEXO IV – TERMO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO 
E DO PESSOAL TÉCNICO ADEQUADOS E DISPONÍVEIS PARA E REALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO, BEM COMO DA QUALIFICAÇÃO DE CADA UM DOS 
MEMBROS DA EQUIPE TÉCNICA QUE SE RESPONSABILIZARÁ PELOS TRABALHOS 
ANEXO V: Modelo de Contrato; 
ANEXO VI: Planilha orçamentária, cronograma, BDI,  
ANEXO VII: Termo de Referencia (em arquivo digital); 
ANEXO VIII: Estudo Técnico Preliminar (em arquivo digital). 
 
 
Itaguara/MG, 23 de junho de 2026. 

 
 

Luan Brenner Gonçalves de Morais 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

(MODELO DE PROPOSTA) 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
A _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ com sede à _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ CNPJ nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, vem apresentar a sua proposta para a 
fornecimento/ prestação de serviços, objeto deste edital no Município de 
Itaguara/MG. 
Declara estar de acordo com os termos do Edital de PREGÃO nº 28/2026 
Na eventualidade de ser considerada vencedora da presente licitação, indica para 
assinatura do Contrato o (s) seu (s) representante (s) legal (is) o Sr. XXXXXXXX, 
CPF-XXXXX, E-MAIL- XXXXX.TEL- XXXX 
- Propomos os valores dos itens conforme planilha em anexo: 
 
 
- O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, _ _ _ _ _  de _ _  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ de _ _ _ _ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (NOME COMPLETO PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE E ASSINATURA) 

Obs.  

1- Divergências nas especificações dos itens entre o sistema Comprasnet e o edital 
prevalecerá o edital. 

2 - Os valores unitários não poderão ser superiores aos valores constantes na 
planilha de valores referenciais. 
 
3 - Juntamente com a proposta, a empresa classificada com o menor preço, deverá 
também apresentar a planilha orçamentária, o Cronograma e a Composição do BDI, 
conforme modelo disponibilizado pelo Município de Itaguara, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS 
 
Em cumprimento às determinações da Lei 14.133/2021 e à Constituição Federal, a 
empresa ________, CNPJ _______, DECLARA, para fins de participação no processo 
licitatório nº _____do município de ______________-/MG que: 

1) A empresa, até a presente data, não possui fato impeditivo (ou seja, de que não há 
declaração de inidoneidade nos termos da Lei Federal 14.133/21; 

2) A empresa não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

3) A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4) A empresa não possui dentre os seus proprietários, nenhum servidor público, nem 
titular de mandato eletivo. 

5) A empresa não emprega pessoa menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e não emprega pessoa menor de 16 (dezesseis) anos. (Obs.: se for o 
caso, emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz – especificar). 

6) A empresa não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

7) Conforme o disposto na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, a empresa está ciente do 
dever de cumprimento da reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social, e que (se aplicado à sua empresa, de acordo com o número de 
funcionários) está cumprindo integralmente as regras de acessibilidade, obrigatórias. 

8) A empresa se declara ciente da obrigação legal de comunicar ao Município 
quaisquer impedimentos supervenientes. 

9) Declara de tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação conforme determina o Inc. VI do Art. 67 da 
Lei 14.133/2021; 

10) Preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou 
seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório. 
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11) Declara, ainda, ter conhecimento das condições estabelecidas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente que comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza é infração passível de responsabilização. 

12) DECLARA ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em 
sintonia com o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21. 

 

Por ser a expressão da verdade firma o presente, por meio de seu representante legal. 

 

.............................. MG, ........... de de 2026 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s).  
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ANEXO – III 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E ANUÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
CONTRATAÇÃO FUTURA  

Declaramos que o   profissional..............................................,   engenheiro/arquiteto, 
CREA/CAU   nº 

............, detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica exigido(s) pelo edital, 
apresentado (s) pela declarante, será o Responsável Técnico que acompanhará a execução 
do contrato, com a formalização futura de contrato de prestação de serviços, o qual será 
juntado aos autos deste processo licitatório, caso esta empresa logre vencer a presente 
licitação. 

 

.............................. MG, ........... de de 2026 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL INDICADO COMO RT 

 

[inserir nome do responsável técnico], residente e domiciliado à [inserir endereço 
completo], Engenheiro Civil/Arquiteto, RG [inserir número e órgão expedidor/unidade da 
federação], CPF [inserir número] CREA/CAU [inserir número no respectivo Conselho 
Regional da Categoria Profissional], declaro que tenho pleno conhecimento do objeto da 
presente licitação, autorizo e aceito o exercício da função de Responsável Técnico no 
acompanhamento e execução dos serviços objeto desta licitação, caso a empresa logre 
vencer a presente licitação. 

 

Local, data e assinatura Responsável Técnico da Empresa 
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ANEXO – IV 

TERMO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO 
PESSOAL TÉCNICO ADEQUADOS E DISPONÍVEIS PARA A REALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO, BEM COMO DA QUALIFICAÇÃO DE CADA UM DOS 
MEMBROS DA EQUIPE TÉCNICA QUE SE RESPONSABILIZARÁ PELOS 
TRABALHOS 

Nome      da      empresa _______, CNPJ _____, endereço ______, CEP _______, telefone 
____, por seu representante legal _________________, identidade nº  _______, CPF 
____, para os fins de participação em Concorrência em epígrafe, do Município de 
______________-/MG, sob as penas da lei, DECLARA o compromisso de: 

a) Disponibilizar todo o aparelhamento, equipamentos e materiais diversos 
necessários para a perfeita prestação do serviço, conforme detalhados no memorial 
descritivo do referido edital; 

b) Disponibilizar veículos apropriados para o serviço, obedecidas as especificações do 
edital e de acordo com a proposta técnica apresentada; 

c) Disponibilizar, pessoal técnico adequado para a realização do objeto da licitação, 
conforme relação abaixo, com a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos (citar os nomes do pessoal técnico disponível e 
qualificação de cada um). 

d) Disponibilizar o pessoal e o aparelhamento, necessários para o cumprimento do 
objeto, com qualidade e pontualidade, independente dos compromissos assumidos junto a 
outros contratantes, ciente da vedação da execução do objeto por terceiros, sob pena de 
responsabilização. 

 

Indicação da Equipe Técnica: ..................................................................  

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente, nos termos e sob as penas da lei. 

 

.............................. MG, ........... de de 2026 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº XXX/2026 

 

O MUNICIPIO DE ITAGUARA/MG, com sede na Rua Padre Gregório do Couto, 187 , 
Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob nº 18.313.015/000175, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Sr. Luan Brenner Gonçalves de Morais, residente e domiciliada neste 
Município e a empresa_______, inscrita no CNPJ sob nº ______________, com sede na 
Rua ___________, n. ____, Bairro _____, município de _____-MG, neste ato representado por 
______________, resolvem celebrar  o presente contrato com amparo legal na Lei Federal nº 
14.133/21, demais leis e decretos vigentes, Processo Licitatório nº XX/2026, Modalidade 
Pregão Eletrônico nº xx/2026, nas cláusulas e condições a seguir: 

AUTORIZAÇÃO 
A lavratura do presente contrato foi autorizada pela Autoridade Superior do município, a 
qual adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o resultado 
da licitação, ato de / /2026, o qual consta dos autos. 
 
CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E SUJEIÇÃO DOS 
CONTRATANTES 
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal 
e federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar o presente 
contrato, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições 
a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato. 
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 
aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Serviços de implantação, ampliação, adequação, organização, manutenção e 
certificação da infraestrutura de rede lógica, compreendendo, de forma integrada e 
indissociável, os componentes passivos e ativos da rede, incluindo cabeamento 
estruturado (dados), equipamentos de rede, fornecimento de materiais, execução 
dos serviços de instalação física, organização, identificação, testes, certificação e 
documentação técnica final, sob demanda da Prefeitura Municipal de Itaguara/MG, 
nos termos da planilha orçamentária, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 
Vinculam a este instrumento de contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 O Edital de Licitação; 
1.2.3 A proposta do contratado; 
1.2.4 Os anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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2.1 O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis: 
2.1.1 GESTOR DO CONTRATO: José Carlos de Oliveira   

2.1.2 FISCAL DO CONTRATO: Jéferson Rezende de Oliveira 

2.2 Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, 
com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais 
sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 
orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 
reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

2.3 Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 
objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 
objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos 
fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

2.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
2.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 171 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado a critério da Administração, na forma do artigo 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
4.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
Elementos: 3.3.90.39.00.00.00 

Descrição:  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Funcional Projeto 

Atividade 

Descrição Ficha Recurso Tipo de 

Recurso 

4.122.32 2004 Mnt Das Atividades Do Gabinete Do Prefeito 3 1500 Próprio 
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10.122.1 2313 Mnt Atv Gestão Da Saúde 21 1500 Próprio 

10.301.1 2038 Serviços De Saúde E Samu 36 1500 Próprio 

10.301.1 2106 Cofinanciamento Da Atenção Primária 45 1500 Próprio 

10.301.1 2106 Cofinanciamento Da Atenção Primária 45 1600 Federal 

10.301.1 2106 Cofinanciamento Da Atenção Primária 45 1621 Estadual 

10.302.1 2080 Bloco De Média E Alta Complexidade 62 1500 Próprio 

10.302.1 2080 Bloco De Média E Alta Complexidade 62 1600 Federal 

10.304.1 2098 Bloco De Vigilância Sanitária  82 1500 Próprio 

10.304.1 2098 Bloco De Vigilância Sanitária  82 1600 Federal 

10.304.1 2098 Bloco De Vigilância Sanitária  82 1621 Estadual 

10.305.1 2122 Bloco Vigilância Em Saúde 91 1500 Próprio 

10.305.1 2122 Bloco Vigilância Em Saúde 91 1600 Federal 

10.305.1 2122 Bloco Vigilância Em Saúde 91 1621 Estadual 

8.244.27 2150 Gestão Do Creas 117 1500 Próprio 

8.486.25 2188 Proteção Social Básica  129 1500 Próprio 

8.486.25 2188 Proteção Social Básica  129 1660 Federal 

13.392.32 2040 Mnt Atv Cultural  144 1500 Próprio 

4.122.32 2076 Mnt Atividades Adminstrativas 171 1500 Próprio 

4.122.32 2170 Cvtc- Centro Vocacional Tecnologico De Capacitação 184 1500 Próprio 

4.122.32 2016 Atividades Da Secretária De Obras 215 1500 Próprio 

12.122.7 2317 Mnt Atv Gestão Da Educação 263 1500 Próprio 

12.361.7 2032 Mnt Do Ensino Fundamental No Município 275 1500 Próprio 

12.365.7 2088 Mnt Da Educação Infantil – Pré Escola 292 1500 Próprio 

12.363.32 2329 Apoio Ensino Técnico Profissionalizante 306 1500 Próprio 

13.392.32 2192 Mnt Museu Sagarana 326 1500 Próprio 

27.812.32 2036 Mnt Atv Esportivas  339 1500 Próprio 

4.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (    ) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial) de correção monetária. 

6.3 A partir de 01 de setembro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do 
Imposto de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e 
jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em 
geral, inclusive obras, com base nas disposições constantes no Decreto Municipal nº 
1873/2023, na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em norma 
que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 
Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal: 
I - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; 
II - as autarquias; 
III - as fundações municipais; 
6.3  Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte, os pagamentos 
realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e artigo 3º do Decreto Municipal n. 1873 
de 01 de setembro de 2023. 
6.4  A condição de imunidade e isenção das Instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e 
das Instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, 
a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 será declarada pela entidade apresentando 
documento constante nos anexos I e II do Decreto Municipal 1873/2023, ambos em 
conformidade com a Instrução Normativa RFB N°1234 de 11 de janeiro de 2012. 
6.5  A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada 
na indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 
complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão 
"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos 
termos do artigo 59, §49, alínea “a” da Resolução CGSN n° 140/2018. 
6.6  Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 
conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal 1.873 de 01 de setembro de 2023, sob pena de 
não aceitação. 
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6.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1 Os preços contratados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, contado da data do orçamento estimado da contratação, mediante 

aplicação do índice IPCA/IBGE, ou outro que venha a substituí-lo, com base na 

variação acumulada no período. 

7.2 O reajuste deverá ser formalizado mediante apostilamento, nos termos da 

legislação vigente. 

7.3 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, 

sempre que sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, bem como em casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

que alterem substancialmente a equação econômico-financeira do ajuste. 

7.4 A solicitação de reequilíbrio deverá ser devidamente justificada pela parte 

interessada, mediante apresentação de documentos que comprovem a ocorrência 

do evento e seu impacto nos custos da contratação. 

7.5 A análise do pedido caberá à Administração, que verificará a pertinência da 

recomposição, podendo deferi-la total ou parcialmente, conforme o caso. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Emitir ORDEM DE SERVIÇO com o detalhamento dos serviços a serem prestados e o 

objetivo final, indicando o endereço de execução dos serviços. 

8.2. Vistoriar os serviços executados, embargar e rejeitar os materiais e serviços que não 

estejam de acordo com a qualidade exigida pelo projeto, pelas Normas Brasileiras, pelas 

posturas municipais e exigências das concessionárias locais de serviços públicos. 

8.3. Notificar a licitante vencedora, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais falhas ou 

imperfeições, ou o descumprimento com as normas aqui fixadas, durante a realização dos 

serviços, estabelecendo prazo para sua correção. 

8.4. Aplicar as penalidades previstas em Contrato, quando os serviços forem realizados em 

desacordo das condições estabelecidas nele ou em legislação vigente. 

8.5. Fornecer todas as informações, esclarecimentos e orientações necessárias à adequada 

execução do objeto, incluindo a disponibilização de documentações existentes e demais 

elementos indispensáveis à implantação do cabeamento estruturado. 

http://www.itaguara.mg.gov.br/
mailto:licitacao@itaguara.mg.gov.


P R E F  E  I  T  U R A  M U N I  C I  P  A  L   D E   I  T  A  G U A R A  

CNPJ:  18.313.015/0001 -75  

Rua Padre Gregór i o ,  187 ●  Cent ro  

CEP:  35.488-000 ●  I taguara -MG ●  Te le fax : (31)  3184 -1232  

www.itaguara.mg.gov.br  ●   licitacaoitaguara@gmail.com   
P ROC ESSO LIC ITATÓRIO Nº 6 9 /2 02 6  

P REGÃO ELETRÔNIC O Nº  2 8 /20 2 6  

 
 

 

8.6. Disponibilizar acesso aos locais de execução dos serviços, em dias e horários 

previamente acordados, bem como designar servidor responsável para o acompanhamento 

durante a execução. 

8.7. Informar previamente sobre restrições de acesso, interrupções programadas, alterações 

de layout, mudanças estruturais ou quaisquer eventos que possam impactar a execução dos 

serviços. 

8.8. Realizar o recebimento provisório e definitivo dos serviços, após a verificação da 

conformidade técnica, da entrega da documentação exigida e do aceite formal pela 

fiscalização; 

8.9. Emitir laudos técnicos para a liberação dos pagamentos.  

8.10. Efetuar os pagamentos conforme previsto no item “Critérios de medição e 

pagamento”. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Apresentar ART, RRT ou TRT, conforme o conselho profissional competente, 

devidamente quitada, referente à execução dos serviços contratados, em até 05 

(cinco) dias úteis após a assinatura do contrato e antes do início da execução dos 

serviços. 

9.2. Realizar vistoria no local de execução, definindo pela ORDEM DE SERVIÇO 

emitida pela Contratante, em no máximo 3 (três) dias corridos após a emissão do 

documento, e relacionar, conforme planilha orçamentária do contrato, os 

materiais e os equipamentos necessários para a execução dos serviços e definição 

de prazo para execução dos serviços. 

9.3. Iniciar a prestação dos serviços em até 5 (cinco) dias corridos após a vistoria do 

local definido pela ORDEM DE SERVIÇO emitida pela Prefeitura Municipal de 

Itaguara. 

9.4. Informar à Contratante possíveis atrasos na aquisição dos materiais e 

equipamentos, caso não atenda ao prazo de início em até 5 (cinco) dias. 

9.5. Sinalizar os ambientes durante a execução dos serviços, a fim de evitar acidentes 

e se organizar de forma a minimizar as restrições de acesso aos locais de trabalho, 

quando for o caso. 

9.6. Comunicar à Prefeitura de Itaguara/Setor de Engenharia e Arquitetura, 

imediatamente, falhas detectadas para que não se torne responsável pelo erro. 

9.7. Executar todos os serviços, atividades, intervenções, adequações, ajustes, reparos, 

substituições, remanejamentos, ampliações, reorganizações, instalações, 

desinstalações, identificações, certificações, testes, medições, documentação 

técnica e quaisquer outras providências acessórias, complementares ou correlatas 

relacionadas à infraestrutura de cabeamento estruturado e aos equipamentos 
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ativos de rede, ainda que não estejam expressamente discriminadas neste Termo 

de Referência, desde que sejam técnica e operacionalmente necessárias à perfeita 

execução do objeto contratado, ao pleno funcionamento da rede de dados e ao 

atendimento das Ordens de Serviço emitidas pela Contratante, sem direito à 

cobrança de valores adicionais, por constituírem obrigações inerentes ao objeto 

da contratação. 

9.8. Executar integralmente os serviços de instalação, manutenção, relocação, 

ampliação, certificação e organização de infraestrutura de rede lógica, 

compreendendo cabeamento estruturado e equipamentos ativos de rede, 

conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência, edital e contrato. 

9.9. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, insumos e mão de obra 

necessários à perfeita execução dos serviços, utilizando exclusivamente materiais 

novos, de primeiro uso, certificados e compatíveis com as normas técnicas 

vigentes. Caso contrário, a Prefeitura estará apta a recusar a utilização dos 

materiais apresentados. 

9.10. Planejar, organizar e executar os serviços de instalação, organização, identificação 

e certificação dos pontos de rede, racks, patch panels, cabeamento estruturado e 

equipamentos de rede, observando as boas práticas de engenharia e as normas 

técnicas aplicáveis. 

9.11. Executar os serviços de cabeamento estruturado independentemente da distância 

entre os pontos, desde que respeitados os quantitativos de itens disponíveis e 

limites técnicos previstos nas normas aplicáveis (Categoria 6 ou superior), 

suportando, no mínimo, redes Gigabit Ethernet. 

9.12. Submeter previamente, quando solicitado, fichas técnicas, catálogos e 

especificações dos materiais e equipamentos a serem utilizados, para análise e 

aprovação da fiscalização. 

9.13. Manter responsável técnico legalmente habilitado durante toda a execução dos 

serviços, providenciando a emissão da competente Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de Responsabilidade Técnica 

(CRT), quando aplicável. 

9.14. Nas solicitações de reestruturação de rede já existente, quando tecnicamente 

necessário, substituir cabos, conectores, canaletas, organizadores, patch cords e 

demais materiais antigos instalados no local, mediante prévia autorização da 

fiscalização, recolhendo os materiais substituídos para controle patrimonial, 

reaproveitamento ou descarte adequado. 

9.15. No caso de novas instalações ou cabeamento adicional em redes já existentes, 

conectar obrigatoriamente os novos pontos aos racks, patch panels e switches 

existentes, preservando o padrão de organização, identificação e funcionamento 
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da infraestrutura já instalada, salvo justificativa técnica formalmente aceita pela 

Administração. 

9.16. Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas, defeitos, irregularidades ou não 

conformidades identificadas pela fiscalização, inclusive pontos de rede 

reprovados em testes de certificação. 

9.17. O aceite definitivo dos serviços ficará condicionado à verificação do perfeito 

funcionamento da infraestrutura instalada, aprovação dos testes de certificação e 

conferência da documentação técnica exigida. 

9.18. Garantir a qualidade da instalação, contemplando, no mínimo: 

• Certificação de todos os pontos de rede com equipamento homologado 

(Fluke ou equivalente); 

• Identificação clara, padronizada e permanente de todos os pontos de rede, 

patch panels, racks e tomadas; 

• Organização adequada dos cabos, utilizando organizadores horizontais e 

verticais quando necessários; 

• Emissão de relatório de certificação e documentação “as built”, quando 

solicitado. 

9.19. Executar, antes da entrega, todos os testes e certificações previstos nas normas 

ANSI/TIA-568, ANSI/TIA-606 e ABNT NBR 14565, compreendendo, no mínimo, 

testes de continuidade, desempenho, certificação dos enlaces permanentes e 

demais verificações necessárias para comprovação do correto funcionamento da 

infraestrutura de rede instalada. 

9.20. Para serviços de manutenção em cabeamento ou equipamentos previamente 

instalados, atender aos chamados técnicos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas a partir da comunicação formal da demanda, podendo esse prazo ser 

ajustado mediante justificativa técnica aceita pela Administração. 

9.21. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, comunicando formalmente à 

contratante qualquer intercorrência que possa comprometer a execução dos 

serviços, podendo, quando necessário, ser exigida execução fora do horário 

comercial. 

9.22. Avaliar tecnicamente os ambientes para instalação de equipamentos wireless, 

definindo os melhores pontos de instalação para cobertura adequada do sinal, 

apresentando, quando solicitado, relatório contendo medições, configurações 

realizadas e documentação técnica correspondente. 

9.23. Prestar informações e esclarecimentos técnicos sempre que solicitados, 

fornecendo registros e documentação comprobatória da execução dos serviços. 
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9.24. Manter sigilo e segurança das informações às quais tiver acesso em razão da 

execução contratual, responsabilizando-se por seus empregados e prepostos. 

9.25. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços 

executados/fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 

contratado e o exercício da fiscalização sobre o contrato. 

9.26. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 

concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, 

a seus documentos e registros contábeis. 

9.27. Participar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

atrasar o cronograma de execução contratado. 

9.28. É obrigatório que a contratada disponibilize/informe telefone celular para 

contato constantemente, bem como comunicar o início de cada etapa de execução, 

a fim de que o Setor de Engenharia e Arquitetura possa exercer a fiscalização. 

9.29. Elaborar e encaminhar relatório de execução dos serviços sempre que solicitado 

pela fiscalização. 

9.30. Prestar os serviços objeto da licitação, assumindo inteiramente as 

responsabilidades decorrentes de sua execução e as demais condições estipuladas 

no edital do processo licitatório. 

9.31. Utilizar somente mão de obra de excelente qualidade e especializada nos serviços. 

9.32. Manter, à frente dos serviços, funcionários capacitados para representá-la e 

resolver as demandas e encaminhamentos necessários à execução dos mesmos. 

9.33. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

bem como pela segurança de seus empregados e dos equipamentos sob sua 

responsabilidade. 

9.34. Obedecer integralmente ao plano de segurança da obra ou do serviço e às demais 

normas de segurança do trabalho vigentes no país. 

9.35. Fornecer EPI’s aos seus empregados e fiscalizar sua correta utilização. 

9.36. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do contrato. 

9.37. Responder integralmente por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, isentando a contratante 

de responsabilidade, na forma da legislação vigente. 

9.38. Responsabilizar-se por danos de qualquer natureza causados a terceiros, 

isentando o contratante de qualquer responsabilidade. 

9.39. Respeitar e fazer respeitar sob as penas legais, a legislação e posturas municipais. 
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9.40. Transportar todos os materiais e equipamentos utilizados. 

9.41. Emitir notas fiscais de acordo com determinação da Prefeitura de Itaguara/Setor 

de Engenharia e Arquitetura. 

9.42. Indicar em nota fiscal, quando de sua emissão, o número do Contrato 

Administrativo, do Processo e da Modalidade Licitatória. 

9.43. Remover, por sua conta, após a conclusão dos serviços, todos os entulhos, sobras 

de materiais, embalagens e demais resíduos decorrentes da execução contratual, 

entregando o local completamente limpo e em condições de uso. 

9.44. Apresentar à Prefeitura de Itaguara/Setor de Engenharia e Arquitetura as 

Composições de Custos Unitários dos serviços, bem como o Demonstrativo de 

Encargos Sociais, quando for solicitado. 

9.45. Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda - IR 

incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo 

fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, 

inclusive obras, com base nas disposições constantes no Decreto Municipal nº 

1873/2023, na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em 

norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos 

órgãos da Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal: 

I - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; 

II - as autarquias; 

III - as fundações municipais; 

9.46. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte, os pagamentos 

realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e artigo 3º do Decreto 

Municipal n. 1873 de 01 de setembro de 2023. 

9.47. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada 

na indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às 

informações complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá 

conter a expressão "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO 

SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, §49, alínea “a” da Resolução 

CGSN n° 140/2018. 

9.48. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais 

em conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal 1.873 de 01 de setembro 

de 2023, sob pena de não aceitação. 
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9.49. Manter endereço eletrônico (e-mail) e telefone válido para fins de comunicação 

com a contratante por todo o período de contratação, comunicando 

imediatamente o Contratante em caso de alteração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA  
 
DE EXECUÇÃO:  
11.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
DE CONTRATAÇÃO:  

11.2 Haverá exigência de garantia da contratação, no valor total de 5% sob o valor inicial do 

contrato, nos termos do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021, pelas razões constantes 

do Estudo Técnico Preliminar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se não for 
prorrogado. 
13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
13.1.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.1.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.2.3 Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2 No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 A supressão, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, 
o limite previsto no item anterior. 
15.4 Os acréscimos e supressões não poderão ser compensados entre si, devendo ser 
realizados cálculos separados, aplicado o limite de 25% a cada tipo de alteração. 
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15.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, no prazo de 20 dias úteis, como condição indispensável para a eficácia do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itaguara /MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato. 
 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam 
o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, 
perante as testemunhas abaixo assinados. 
 
Itaguara /MG, de de 2026. 
 
PREFEITO MUNICIPAL    CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
NOME      NOME 
CPF      CPF  
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AMM e estado de minas 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA MG Processo Licitatório 69/2026 Pregão Eletrônico 28/2026, NO 

PORTAL COMPRAS.GOV: 90028/2026. - Aviso de licitação – Objeto: Serviços de implantação, ampliação, adequação, 

organização, manutenção e certificação da infraestrutura de cabeamento estruturado e rede lógica. Edital completo e 

realização através do site http://www.comprasnet.gov.br. A abertura das “propostas de preços” e o início da sessão de 

disputa de preços será às 09h00min do dia 22/07/2026, horário de Brasília - DF. Consulta ao Edital no sítio 

www.itaguara.mg.gov.br Luan Brenner Gonçalves de Morais - Prefeito. 
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